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DISPÕE SOBRE: FAZER A CALÇADA DE TRECHO DA 
RUA DAMIÃO FERNANDES, ALTURA DOS NUMEROS 471 E 329 VILA CRETTI, 
NESTE MUNICIPIO 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, se digne S.Exa. interceder junto a 
secretaria competente para que seja providenciado medidas necessárias no sentido 
em deliberar o fazer a calçada de trecho da Rua Damido Fernandes, altura dos 
números 471 e 329 Vila Cretti, neste município. 
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JUSTIFICATIVA 

Justifico a presente propositura considerando que os moradores da Rua Damião 
Fernandes, na altura dos números 471 e 329, no bairro Vila Cretti, convivem há anos 
com sérios transtornos ocasionados pela ausência de calçada adequada no local. 

Em períodos chuvosos, o trecho apresenta grande acúmulo de barro e água, 
dificultando a passagem de pedestres e tornando a via insegura e intransitável, além 
de favorecer o descarte irregular de lixo e entulho, comprometendo a limpeza urbana e 
a saúde pública. 

Ressalta-se ainda que o local possui intenso fluxo de pessoas, incluindo crianças, 
idosos e trabalhadores, que são obrigados a caminhar pela rua, dividindo espaço com 
os veículos, aumentando significativamente o risco de acidentes e colocando em 
perigo a integridade física dos munícipes. 

A execução da calçada proporcionará mais acessibilidade, segurança, mobilidade 
urbana e qualidade de vida à população, garantindo melhores condições de circulação 
e contribuindo para a valorização e organização do bairro. 

Diante da relevância da demanda, reitero as Indicações n° 269/2020 e n° 625/2021, 
reforçando a necessidade de que o Poder Executivo realize, com urgência, as 
intervenções necessárias no referido trecho. 
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